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O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) –  Com a presenças dos Srs. Vereadores 

Chico Macena e Juscelino Gadelha, na qualidade de Presidente em exercício da Comissão de 

Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, declaro aberto os trabalhos da 12ª audiência 

pública de 2011.  

Justifico e agradeço ao Vereador Paulo Frange que não pode comparecer a esta 

audiência pública e delegou esta atribuição a este Vereador.  

Informo que esta reunião está sendo transmitida pelo Portal da Câmara Municipal 

de São Paulo no endereço www.camara.sp.gov.br, link Auditórios On-line. 

Esta audiência pública é para discutir os Projetos de Lei 174/10; 266/10; 357/10; 

475/08; 496/10; em primeira audiência pública. E os PLs 020/08; 137/09; 150/10; 469/08; 

476/08; 622/09; em segunda audiência pública. 

Esta audiência pública foi publicada no Diário de São Paulo, no dia 06/06/2011; 

Folha de S. Paulo, 07/06/2011; e no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, nos dias 03, 04, 06, 

07, 08 de junho de 2011. 

Passemos ao primeiro item da pauta desta audiência pública, PL 174/10, do 

Vereador Gilson Barreto, que dispõe sobre a implantação de coleta seletiva de lixo em 

condomínios residenciais no Município de São Paulo e dá outras providências. 

Gostaria de saber se há algum inscrito para fazer uso da palavra. Em não havendo, 

dou por encerrada esta audiência pública do PL 174/10. 

Passemos ao próximo item. PL 266/10, do Vereador Dalton Silvano. Dispõe sobre 

as normas gerais locais relativas à coleta seletiva de lâmpadas fluorescentes na cidade de São 

Paulo, e dá outras providências. Em primeira audiência pública.  

Gostaria de saber se há algum inscrito para fazer uso da palavra. Em não havendo, 

dou por encerrada esta audiência pública do PL 266/10. 

Passemos ao próximo item. PL 357/10, do Vereador Dalton Silvano, estabelece 
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novos parâmetros de emissão de gases para aprovação de veículos antigos na inspeção  

veicular da cidade de São Paulo. Primeira audiência pública. 

Gostaria de saber se há algum inscrito para fazer uso da palavra. Em não havendo, 

dou por encerrada esta audiência pública do PL 357/10.  

Passemos ao próximo item. PL 475/08, do Vereador Aurélio Nomura, que institui o 

programa de reciclagem, reutilização ou reaproveitamento de garrafas de tereftalato de 

polietileno – PET - ou plásticas em geral através das empresas produtoras, distribuidoras e 

envasadoras, no Município de São Paulo e dá outras providências. 

Gostaria de saber se há algum inscrito para fazer uso da palavra. Em não havendo, 

dou por encerrada esta audiência pública do PL 475/08.  

Passemos ao próximo item. PL 496/10, do Vereador Floriano Pesaro, que dispõe 

sobre a destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos produzidos por centros 

comerciais denominados shoppings centers e similares, e dá outras providências. 

Gostaria de consultar se há algum inscrito para fazer uso da palavra. Em não 

havendo, dou por encerrada esta audiência pública do PL 496/10.  

Passemos aos PLs em segunda audiência pública. PL 020/08, do Vereador Ricardo 

Teixeira, que dispõe acerca da obrigatoriedade da instalação de equipamento de compactação 

de materiais recicláveis em local apropriado, no Município de São Paulo, e dá outras 

providências. 

Gostaria de consultar se há algum inscrito para fazer uso da palavra. Em não 

havendo, dou por encerrada esta audiência pública do PL 020/08. 

Passemos ao próximo item. PL 137/09, da Vereadora Marta Costa, dispõe sobre a 

realização da campanha de não utilização de copos e xícaras plásticas no âmbito do 

funcionalismo municipal, e dá outras providências. 

Gostaria de chamar a engenheria Silvia Piedrahita Rolim, do Instituto 

Socioambiental dos Plásticos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO FL. Nº 
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO – SGP.4 Anexo – notas taquigráficas  
N O T A S  T A Q U I G R Á F I C A S  S E M  R E V I S Ã O   Proc. nº 
   CMSP – NOME DA CPI 
REUNIÃO12019  DATA 08/06/2011 FL: 3 DE 6 Nome - RF  
 
 

 

A SRA. SILVIA PIEDRAHITA ROLIM –  Eu gostaria de fazer alguns comentários 

sobre a proposta. De fato, a preocupação ambiental é importante e é louvável esse tipo de 

iniciativa.  

Represento o Instituto Socioambiental dos Plásticos, que é a Plastivida, que 

representa a cadeia produtiva dos plásticos desde a extração do petróleo até a reciclagem, ou 

seja, tem todos os elos da indústria de plásticos representados na Plastivida.  

As contribuições seriam as questões ambientais que estão envolvidas com uma 

campanha dessas, ou seja, é importantíssimo, sim, reduzir o consumo excessivo de todo e 

qualquer produto plástico. Tudo o que é consumo em excesso é negativo para o meio 

ambiente. Não há o que negar. Não única e exclusivamente de plástico, mas de qualquer 

produto. Neste caso está se referindo aos copos plásticos. Tudo que for excesso tem de ser 

cortado e nós estamos totalmente de acordo. 

Há duas implicações bastante relevantes dessa campanha. Uma seria que poderia 

simplesmente fazer uma campanha para redução drástica do consumo excessivo dos copos, o 

que teria um impacto ambiental muito mais positivo do que a simples substituição por xícaras, 

canecas, seja lá o que for, de vidro ou cerâmica, não importa o material. Isso porque o impacto 

que se gera quando trocamos copos descartáveis por copos retornáveis é muito maior no 

sentido da água.  

Vamos ter de ter emissão de efluentes em função do uso de detergente e sabão 

para higienizar os copos retornáveis, então, há um impacto na água muito maior.  

De forma geral, a população não tem toda essa consciência que o grande 

problema, depois da camada de ozônio, do aquecimento global, a falta de água potável é um 

grande problema ambiental para o mundo inteiro. Isso seria evitado com a redução dos copos. 

A redução poderia ser com simples medidas de quando a gente chega ao escritório 

de manhã, pega o copo e o usa durante o dia, e no final do dia descarta-o. Depois o envia para 

a reciclagem.  
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Agora, a reciclagem de plásticos e de copos vai se tornar mais viável do que nunca, 

ou seja, com a política de aprovação, da política nacional de resíduos sólidos de estímulo à 

reciclagem, teremos a possibilidade de aumentar muito os índices de reciclagem de plástico.  

Nesse caso, os copos descartáveis, depois de serem utilizados durante o dia 

inteiro, podem ser descartado e enviado para a reciclagem que ele certamente será reciclado e 

virará matéria-prima para um novo produto evitando, dessa forma, a contaminação da água. 

Essa seria uma grande contribuição. 

A segunda seria uma questão muito mais de higiene e de saúde pública que os 

copos de alguma forma representaram quando foram colocados no mercado, houve uma 

diminuição drástica na contaminação, na proliferação de vetores, doenças relacionadas à 

questão da higienização dos copos. 

É isso o que tínhamos para contribuir. Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Chico Macena) –  Obrigado, Silvia. Gostaria de saber se há 

alguém que queira fazer uso da palavra. Não havendo, dou por encerrada a audiência pública 

do PL 137/09. 

Passemos ao PL 150/10, do Vereador Goulart, que dispõe sobre a proibição de 

construção, instalação e utilização, no âmbito do Município de São Paulo, de quadras com piso 

de madeira, e dá outras providências.  

Gostaria de saber se há alguém que queira fazer uso da palavra. Não havendo, dou 

por encerrada a audiência pública do PL 150/10. 

Passemos ao PL 469/08, do Vereador Aurélio Nomura, que institui o selo 

socioambiental, no âmbito da Administração Pública municipal e dá outras providências.   

Gostaria de saber se há alguém que queira fazer uso da palavra. Não havendo, dou 

por encerrada a audiência pública do PL 469/08. 

Passemos ao PL 476/08, do Vereador Aurélio Nomura, que determina a priorização  

do uso de agregados reciclados, oriundos de resíduos sólidos da construção civil ou do asfalto-
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borracha, também chamado asfalto ecológico, em obras e serviços de asfaltamento, 

pavimentação e recapeamento nas vias e logradouros, no Município de São Paulo, e dá outras 

providências. 

Gostaria de saber se há alguém que queira fazer uso da palavra. Não havendo, dou 

por encerrada a audiência pública do PL 476/08. 

Passemos ao PL 622/09, do Vereador Goulart, regulamenta a doação por 

particulares ao Poder Público de guaritas para instalação em logradouros públicos, de uso pela 

guarda civil metropolitana, e dá outras providências.   

Gostaria de saber se há alguém que queira fazer uso da palavra. Não havendo, dou 

por encerrada a audiência pública do PL 622/09. 

Com o encerramento da audiência pública desse PL, vencemos a pauta da 

audiência pública do dia de hoje. 

Nada mais havendo para ser tratado, dou por encerrado os trabalhos desta 

audiência pública. Muito obrigado a todos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


